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FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII BIOTIC 
 

CNPJ: 43.617.647/001-70 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
 
 

1. Data, Hora e Local: Conforme os termos da convocação, a Assembleia Geral Extraordinária 
foi realizada de forma não presencial, com participação do único cotista do Fundo, representando 
100% das cotas, dispensando o prazo de convocação da Assembleia, em dia 15 de março de 
2024, na sede social da Administradora do FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 
BIOTIC, inscrito no CNPJ sob o nº 43.617.647/001-70 (“Fundo”), a BRB - Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., inscrita no CNPJ sob nº 33.850.686/0001-69, no ST SAUN 
Quadra 5 Lote C, Bloco C, 2º andar, Brasília/DF. 
 
2. Mesa: Para assumir a presidência dos trabalhos foi eleito o Sr. Jared Capanema Jorge, 
representante da Administradora, que convidou o Sr. Marcelo Gonçalves Torres para secretariar 
a reunião. 
 
3. Considerando que: 
 

(i) O Fundo teve a sua primeira integralização por meio de aporte do terreno, pela BIOTIC S.A., 
em abril de 2022, com subsequente início de funcionamento do Fundo; 
 
(ii) Que o Administrador passou a reportar aos órgãos reguladores e autorreguladores sobre o 
funcionamento do Fundo desde então, com acompanhamento das taxas devidas, avaliações 
anuais contratadas e todas as atividades exigidas pelas normas e regulamento do Fundo; 
 
(iii) O Fundo ainda se encontra em fase de captação de oferta pública pelo distribuidor, não tendo 
sido emitidas quaisquer novas cotas até o momento; 
 
 
4. deliberar sobre: 

 

(i) Alteração do art. 29 do regulamento do Fundo, estabelecendo parâmetros de remuneração 
da Taxa de administração e taxa de Gestão, e consequentemente, caso aprovado o item de 
pauta, aprovar a nova versão do regulamento do fundo, para refletir as respectivas alterações. 
 
 
5. Deliberações: Após a contabilização dos votos recebidos, o cotista aprovou a pauta em sua 
integralidade, sendo que a nova versão do Regulamento, entrará em vigor na data de registro 
do documento na Comissão de Valores Mobiliários – CVM. 

 

6. Encerramento: Encerrados os trabalhos, inexistindo qualquer outra manifestação, lavrou-se 
a presente ata. 
 

 
 

 

 

Jared Capanema Jorge 
Presidente 
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